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Ln 11!! H60 D! 10 D! DEZEKBlo D! 1993 

Cria O Conar lho Municipal de Turismo 
O 

dá 
providência•• outr• e 

À CÃXARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANC!O-
A SECUDIT! LEI: Art. 1!?_ - Plc1 criodo, funcionando coac, 

~ io co111ultivo da Funditao por1 o Duonvolvi•ento Turfetico 
orA rortalul, o Conu lho Huniclpll do Turhrno (CO!ITUI) , co• a 
do Ud•d• de uaeuoro~ o Poder Eltocutivo Hunicipll no l.a
fin• o to • i • plnontatao de pollticu de tucihO, l • plip d 
noj~lclpoçâo popuhr na •d•inh~ração públtca , Art, 

22 
~n ~ 

1 !,.iho IC1&iidpal de Turh• o u ra prutdido pdo Prutdtnto 
C F\llldatâo para o. DCJ1onvolvi11tnto Turíatico de Fortalua _ 
da Tllll, parágrafo unico - O ~on1tlho llunlclpal de Tur1,.., 
FCIA{ rir• ropr111ntatividado u 1tguint u lnatitultnu • P 
,on :. I - Covorno do Eltado; li - A11oc1&çõu, Silldlcatoft °; 
d•r• • o• cmércio • Indúatria ANociedoa 10 Turh110· 

111 Clubu l ' -
PrtftituTI Hlmicipal /• Porto ora; IV - Univtuidadu t Eaco-
la• Ttcnica•, Art. 3. - Oa. Con1dbtiro1 Rcprucntantu terão 
10tadftO do doil •n~• e aor• o duigt11do1 por Ato do Prcíttto, 
atr1vé1 de indicatoe• !dtu ptlo1 org1nh• ~• roprucntado1. 
Art 42 _ A partidp1ç10 doo CClllUlhdro1 010 • cr,i rc• uncra
d • u ndo con• idor• d• ltrvlto de n• turu• rolevantt prutado 1

' 11111icfpio. Art . 5!? -:. O Rtgi11tnto do Con1elho Hunkipal de ;:i.Jno aerá aprovado por Decreto do Poder Executivo, .,
0 

pra
zo d• 60 ( au•ent a ) di•a • P•rtir da data da publicar.ão def'{a 
Lli, Art , 6!? - Eata Lei entr! e• viior n• data de 3111 pub'\t
caç••, nvogadu u clhpoaiço.o •• contrãrto. PAUCIO DA Cl-
11,UJE, •• 10 de due• bro de 1993. Antônt.o IUbmio Cnl,rata _ 
Pllffl'IO IIIJnCIPAL. 

.......... a 

L!I N!! 7461 DI 10 D! D!Z!Jm!I) Dt 1993 

Dúpôe sobr e T<>1bo H11tónco, o h:Õvd onde funciona 
o Pa11eio Público , 114 fonu. que indica , 

A CÃX.UA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANC!O
. NO A SEGUINTE LEI: Art. 1!? - Deter-• in• o Toabo llistórico do 
i.óvtl onde funciona o Poe• tio Público . Art, 22 - Eata Lei 
entr~rá tll vigor na dat• de aua pubUcitão, revogadu 

II 
dh

podtÕt• e• contrár lo, PAI.ÃCIO DA CIDADE, e11 10 de d• .. •bro 
de 1993. A,,tô,,to !lbuo C-nta - PIE1Em> IIJSICTP.U.. --- ' 

LEI li!! 7462 D! 10 DE DliZDlllo l>l! 1993 

Considera de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO REPR!
SENTATIVA COHUN! TÃR!A DO CONJUNTO PALH!IllAS . 

/1 CÃHARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SA>ICIO
!«J A SECU IHTE LEI : Are , 1 !? - Fica con• 1der1d1_ d@ utUidadt 

. públlcA a ASSOCIAÇÃO REPRESFNTATTVA COHUN!TÃRIA DO CONJUNTo 
PALHEIRAS, • ocloàaJ• civil , ••• f inalidade lucta tiva, co-a ••
de e foro Jurídico nes t a Capital. Art. 2'.? - A pre• tnte Lei 
t nt:• •• vl~or ~• dota .d• sua puhl !cação , revogade• a• dilpo
alçou • • contrario . PALÃC JO DA t lDADP., em 10 de dttt11bro d• 
1991. Antôoio Elb• no Caahraln - PRP.l'l!TO HllllICIPAJ., .......... 

L~I N!! 7463 DÊ 10 DE DE7.l'l111RO DE 199) 

Con•fd.r,, de ut f l l dAd1• p,ild fr.1 11 . A•eodaçiio A11is
ttn<h l f.v•nRÓ l Ira dn As•c10b lt; t n dt Deus na Cid11de 
doi f'unri,m.l rJ05 , nn for "'" qu(' tn<Hca. 

A Clil-!ilr-A Mtnl!CI P/11. J1f : llRT/11 HA DECRliA E EU SANCIO
NO A SEGU!NH !.t:i : Are. 1~ - F!ca r ons tdernda de utllid•d• 
pÜb llca • Assoe b .;ac, Ass l s t enr 1, 1 F.vnn~é l lca da A•ae•blti• 
Doa•• na ~ldad, dos Func I onir los. Art . ; t• - A pro1ente Ld en
t r•~• •• vli:o r n:< data dç , ua publluçio , revog1d11 H di 1po
•içoo •• contri rfo , PALÃC IO DA CI DADE, tm 10 dt deu11bro de 
199), Antõ.1o !lbanc Caabrd• - PIEnnu llUlfICIPAL. ......... 

Lll I!! 7464 DII 10 D! DEZDllll1l 1111 l"J 

ido d• 
- uso indev - -Di• põ.. •obre 11edidu de prevençao "º pro..-idel' 

drogu na• E&colu PúbUc119 • adota outra" 
Ci •, , 

tu 5AJICIO
A CÃNAJIA KIINICIPAL D! FORTALEZA DECRElA ~i••'° de 

NO A SEGUIIIT! UI: Art. 12 - Pico in• tituícl.• 8 wuaidpio 
. prevenção 10 uao de drog .. nu Eacolu Piiblicu do a rti&

0 
de Fortale11, t l!? ' . A Co• l uiio I quo • • rtfere eatc eceaaá
t•• • ftnalldAde de pre• tar orhntação aobn -didnG-d O ,ob•
r!u à proven,iio do trâficq H(cito • u•o Jn~evido f{:tca ou 
tMcia entorpoconte ou qu, deterolnc dtptncltod.a toa c e
palqulc•, noa recinto, ou i•edlaçi.ca doo u tabelec:~~ • pai& 
colarei, i 22 • Aa Co• i11Õu devtrâo • e r cowpo5 ti1• P• 0 r• , ., 
de aluno• e profeuoru . S )2 • O• • tebros indicado• pn ndo-lC! 
reCerid•, Cosia•Õu não •tr~o rt• un~radoa • cons idere - <la 

b II taf-'• 1ponu, co:oo rtln1ntu • ,rvito! prutad~s ao e orientação 
co• unidad1 , Art . 2!? - A• Co• laaou deverao Hc•ber d se-

• i • • • d a po io • .tocn ca e pedagog lu d• org•o• u p.c l"1 lza 0 5 ~ 
3 0 

_ !'lo 
cretaria d• Educ1çõo e Cultura do Huntdpio . Art • • bai-
praro dt ~ (oeuenta) dia•, o Ch• f e do Poder Exec utivo 

40 
_ 

xará dtcreto dl~clplinando a •pllc•cão d,s ta Lel. _Art , rtv~ga
Eat• Ltl entrara e• vigor na dot• de 1ua publlcaçao • 

0 
de 

da• H di•politÕt • •• contrárto , PAI.ÃCIO DA C! OAOf. , •m ~CJ
dtze•bro de 1993. Aatô,,to !INDO c.•bra ta - PU7T.ITO 
lil. ........... 

LEI li!! 74U D!: 14 DE DUD!BltO D!: 1993 

Crh ~ Programa Hunlclptl de Arborizatâo Adota da , 

A CÃHARA HUNICIPAL DE FOKT,LEZA DECRITA F. EU SANCIO
NO A SEGU INTE LEI : Art. 1 Q, . f l e i cr l e do o Prograu Hunlcl r! I 
d • d 0 - Arbor lz1ç1<' • Arbor l uçoo Adotada , Art. 2'! - ~nton e-ae P • • 

11 Adot•d•, o plantio do âr-,oros e• viu • l ogradouros pub • co~ ' 
•ncoa t u do ntcus~rio pth co•untdodt , a qual • l nd l~~~:tr~ 
adot •nto qut flr•ará ten,o de coapro• l uo junto a Ada 

- l" unt~r .:i çaa Hun lr l pa 1, no stnr ido dt 1coap1nh1r, proteg,r { 
no\'• planta. Art , )Ç - O pro~nu serã executado de orca 
cont{~u,, • t11 'maior inte ns lJ1dt no prlaelrn se• es t re de cada 

{ • l l los ld,de no •u-ano, ptr ndo om que se verlf lc.i UILl u or P 1N • Lel 
nidpio. Art. 4~ - O Poder r.x«utlvo re gul~mentar a u r • •

0 110 prazo dt )0 (trinta) dias , • contn de sua publ1c•
1
t
1
• • 

• d d sua pub cn-Art. 52 - Est a l •l tnt rar• , ., vigor n• ata. • ClDA-
t ào , revogad•s u dlspos l çÕes o• c0<1trârl(!, PALÃCIO ilA RI! 
DE, ,_ 10 de dt u11bro de 1993 . A.ntônlo !.lb..., c...t,ral.a - .-
PIITO lllllfICI PAL. ........... 

I.!l li!! 7466 D! 22 D! D!Zl'Jmao DZ l ?93 

Donoalna de Dr. Fe rnando Cê1Mr Viei r a Diógenee, 1.aa 

a~téri• do Huoiclp i o de Fortale~a • 

A CÃMARA HUNICIPAL UE FORTALEZA ~ECRETA E EU SANCIO
NO A SEGUIIITE LEI: Art . l!! - Fica deno• lnada de Dr • . Fernando 
César ViPiu D1Õgtnu, uma artérla do llunidplc- de Fort• l,u .• 
Art. 22 - A pre• tntt Lti entr• rã ,,. vigor · na dat a de 1 111 pu
bl!c1çio, rtvogada• • • dlepo1 içÕe1 ~• contrâdo . l'ALÃCIO DA 
ClDADE, e11 22 de dezembro de 1993 . Antôaio 1m,a- c.•ab~La -
PIERITO llllllJCIPil • ............ 

LII W!! H67 D! 22 1>1 DIZIMU() Dr: 19') 

l>ec a.ln• Cuilherae Bauil• , UM artir ia 
de Fortaleza, 

A CÃHARA HUNl Cl PAL DE FORTALEZA DECRETA E EU ~~CIONO A S1'.
CUINTE ~EI : Art, l !! - Flc K d•no• ln•da de Cu!lherao Bu• ll•, 
u:oa ftrtrr la dt Fort:ileza . Art . 2!! • Esta Ld entrar• •• vigor 
n• d1t1 d• • UI pub llca,ão , revog• d11p ao c!i• po•i~Õ-• , • con
trãr lo. PALÃCIO DA CIDADE , ea 22 .S.. dueabro de 199). &• taio 
11"- Ca• t,rafa - l'UrUTO Mll1fJCIPAI.. --·-


